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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 106/2013, de 19 de novembro 2013.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER ESTÁGIOS NO ÃMBITO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR-PIM.  DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 16 (dezesseis) termos de estágios de estudantes para atuar como visitadores do Programa Infância Melhor (PIM). 

Art. 2° - Os estágios serão remunerados com valores originários dos repasses do Governo Estadual ao Município de São Pedro do Sul, sendo que o valor bruto pago a cada de visitador de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos) a hora, limitado a carga horária em 120 (cento e vinte) horas mensais e 06 (seis) horas diárias.

Art. 3° - A seleção dos estagiários que atuarão como visitadores para o Programa Infância Melhor – PIM, será feita por chamamento público de interessados e necessariamente obedecerão aos seguintes critérios:

a) Estar cursando curso de nível superior nas áreas Pedagogia, Psicologia, Enfermagem, Assistência Social/Serviço Social, Educação Física, Educação Especial, História, Educação Artística, Geografia, Matemática, Letras, Filosofia, Ciências Biológicas, Terapia Ocupacional e Gestão em Serviços de Saúde além de outros cursos prioritariamente áreas da Saúde, Educação e de Assistencial Social.

b) O candidato ao estágio deverá estar cursando no mínimo o 2° semestre do curso e não ter ultrapassado a metade do mesmo, para que possa permanecer como visitador o maior tempo possível, em função do treinamento especializado e do vinculo a ser formado com as famílias.

c) O candidato ao estágio deverá apresentar atestado de matricula e freqüência comprobatório do semestre cursando.

d) realizar o curso preparatório ministrado pelo Município em até 02 (dois meses) após o início do estágio, se verificada a aptidão para o desempenho do estágio no decurso de 60 (sessenta dias) sob supervisão da Coordenadora do PIM. e do GTM (Grupo Técnico Municipal do PIM), que verificarão quais estagiários estarão aptos a participar da Capacitação do Programa.

Art. 4° - O processo seletivo constará dos seguintes momentos: análise do currículo entrevista com os candidatos, sob encargo do GTM  e membros da área de saúde e educação convidados.

§ 1° - Após a conclusão da 1ª etapa da capacitação – final das primeiras 40 horas, será apresentado aos participantes uma situação problema, que deverá ser resolvida pelo candidato e entregue à comissão de seleção em data a ser definida.

§ 2° - As situações que não estão expressas nestes critérios e que ocorrerem durante o processo de seleção, serão resolvidas pelo GTM.

Art.5º. O período máximo de duração do estágio será de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único – Os atuais visitadores serão automaticamente aprovados para o estágio e poderão completar o período de 02(dois) anos de estágio.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias da Lei Orçamentária Anual a seguir identificadas: Órgão 07- Secretaria Municipal de Saúde; Unidade: 07.02 -Fundo Municipal da Saúde; Atividade 2054- Programa Primeira Infância Melhor; Elemento de Despesa: 339036- Recurso: 4160- PIM, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.

Art. 7º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.568 de 28.12.2005 e suas alterações.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a contar de 1º. 01.2014.

                                        
               MARCOS ERNANI SENGER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

Anthony Bairros Peres,
Secretário Municipal da Administração.

Arizoli Flores Sacerdotte
Secretário Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social.
Carmem Alcinda Kruel Nunes,

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo

Demarino Rosalino,

Secretário Municipal de Saúde.

,                 Regeane Terezinha Simon Lampert,

.             Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 106/2013.

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 106 de 19 de novembro de 2013 que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER ESTÁGIOS NO ÃMBITO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR-PIM. DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Os cuidados com a orientação das famílias sob supervisão da Coordenação do PIM no âmbito municipal tem como objetivo estimular o desenvolvimento pleno das capacidades e potencialidades de suas crianças e vem sendo desenvolvido com êxito desde sua implantação pelo Governo Estadual.

Estamos enviando a esta Casa, proposta que visa alterar a atual sistemática de contratação de estagiários que atuam junto ao PIM como visitadores para que se exclua a participação do Centro Integrado Empresa Escola- CIEE e com isto a Administração Municipal possa firmar diretamente os termos com vistas aos estágios, deixando de pagar o valor da taxa de administração que é repassada aos CIEE e com isto melhorar o valor da hora/estágio como media justa que exclui o ônus que vem sendo custeado com a intermediação do CIEE.

De outro lado a alteração na legislação Municipal cuja vigência é proposta para o próximo exercício permitira melhor acolhida dos interessados nos estágios, pois pretendemos que o curso preparatório que era prévio possa ocorrer a posteriori e desta forma estaremos possibilitando que se ultrapasse o obstáculo da exigência de uma freqüência prévia no treinamento sem que o candidato tivesse assegurada a contratação do estágio e ademais se pretende dar um lapso temporal de observação da atuação do estagiário para verificar o perfil e sua aptidão para as atividades orientadas que exercerá. 

É de se destacar que, nos últimos anos tem sido propiciado o curso de formação de visitadores do PIM, no entanto, são poucos os interessados, sendo que a proposta da realização do curso dois meses após o ingresso como visitador propiciará que os candidatos a estagiários/visitadores verifiquem a sua aptidão para tal experiência.

Aguardamos a receptividade e votação da proposta encaminhada a esta Casa e submetemos a matéria à análise e a aprovação de Vossas Excelências para o implemento da nova sitemática.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

